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 CÂMARA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROJETO DE LEI Nº 7929 / 2024

ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI Nº 6.655, DE 1º
DE JULHO DE 2022, QUE “DECLARA
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O
“ROTARY CLUB POUSO ALEGRE SUL”.

Autor: Ver. Leandro Morais

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei MunicipalNº 6.655, de 01 de julho de 2022, passa a vigorar coma seguinte redação:

“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal o ROTARY CLUB POUSO ALEGRE SUL, inscrito
no CNPJ sob o nº 04.139.467/0001-78, com sede na Rua José Procópio Junqueira,nº 315, bairro João Paulo
II, nesta cidade, com estatuto registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das
Pessoas Jurídicas de Pouso Alegre — MG, protocolo nº 83739, Reg. nº 2230, Livro A63, Folhas 61, AV 40,
em 27 de agosto de 2021”.

Art. 2º Revogadas as disposiçõesem contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 14 de maio de 2024.

Elizelto Guido Igor Tavares
PRESIDENTE DA MESA 1º SECRETÁRIO

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE - https://consulta.siscam.com.br/camarapousoalegre/Documentos/Autenticar

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7XXE-1AGW-9BP2.1585

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37552-030- Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.cripa.ma.gov.br



 CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pouso Alegre. Para verificar as

ou vá até o site https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se

este documento é válido:

Código para verificação: 7XXE-1A6W-9BP2-1585

mma 7O A   = beElizeltóGuido = “Igor Tavares .
Vereador- Presidente Vereador- 1º Secretário

Assinadoem 15/05/2024, às 13:01:27 Assinadoem 15/05/2024, às 14:41:25

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE - https://consulta.siscam.com.bricamarapousoalegre/Docurnentos/Autenticar

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7XXE-1A6W-9BP2-1S85
oc

Av. São Francisco. nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.cmba.ma.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS  PROJETO DE LEI Nº 7929 / 2024

ALTERAOQ ARTIGO 1º DA LEI Nº 6.655, DE 1º
DE JULHO DE 2022, QUE “DECLARA
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O
“ROTARY CLUB POUSO ALEGRE SUL”.

Autor: Ver. Leandro Morais

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei Nº 6.655, de 01 de julho de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art, 1º. Fica declarada de utilidadepública municipaloROTARY CLUB POUSO ALEGRE SUL, inscrito
no CNPJ sob o nº 04.139.467/0001-78, com sede na Rua José Procópio Junqueira,nº 315, bairro João Paulo
II, nesta cidade, com estatuto registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das
Pessoas Jurídicas de Pouso Alegre — MG, protocolo nº 83739, Reg. nº 2230, Livro A63, Folhas 61, AV 40,
em 27 de agosto de 2021.

Art. 2º Revogadas as disposiçõesem contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 7 de maio de 2024.

DOCUMENTOASSINADOELETRONICAMENTE- https://consulta.siscam.com.br/camarapousoalegre/Documentos/Autenticar

CÓDIGODE VERIFICAÇÃO:360U-M5X7-JXK2-BD8HSS
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37552-030- Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.cmpa.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA  
Remeto à elevadaapreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei que “altera o artigo 1º da Lei
Nº 6.655, de 01 de julho de 2022 que “declara utilidade pública municipal o “Rotary Club Pouso Alegre
Sul”, com vistas, apenas, para correção de erro material.

Trata-se de propositura objetivando unicamente corrigir erro material existente na Lei nº 6.655, de 01 de
julho de 2022, cujo erro está no número do CNPJ. Na lei em vigor consta como CNPJo nº 04.136.467/0001-
78. No entanto, o número correto do CNPJ do Rotary Clube Pouso Alegre Sul é 04.139.467/0001-78.

Ademais, ressalta-seque não se pretende com esta proposição declarara utilidadepúblicada referida pessoa
jurídica novamente ou mesmo ratifica-la, mas tão somente, sanar o vício existente na numeração do seu

CNPJ.

Desta maneira, justifica-se o encaminhamentodo projeto de lei em tela para correção do número do CNPJ
do Rotary Club Pouso Alegre Sul, a fim de evitar quaisquerpropensos equívocos posteriores.

Sala das Sessões, em 7 de maio de 2024.

DOCUMENTOASSINADOELETRONICAMENTE- https://consulta.siscam.com.br/camarapouscalegre/Documentos/Autenticar

CÓDIGODE VERIFICAÇÃO:360U-M5X7-JXK2-BD8H

Ay. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37552-030- Fone: (35) 3429-6501 | 3428-6502 | Site: www.cmpa.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assinaturas Digitais  
OQ documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pouso Alegre. Para verificar as

assinaturas, clique no link: https://pousoalegre,siscam.com.br/documentos/autenticar?chavez360UM5X7IXK2BDSH,
ou vá até o site hitps://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se

este documento é válido:
 

Código para verificação: 360U-M5X7-JXK2-BD8Ho  LeandroMorais
Vereador

Assinadoem 06/05/2024,às 15:16:20

DOCUMENTOASSINADOELETRONICAMENTE-hitps://consulta.siscam.com.br/camarapousoalegre/Documentos/Autenticar

CÓDIGODE VERIFICAÇÃO:360U-M5X7-JXK2-BD8HE
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37552-030- Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.cmpa.mg.gov.br
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E Pouso Alegre-MG 
Declara utilidade pública municipal o “Rotary Club Pouso Alegre Sul”.

Autor: Ver. Leandro Morais

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal o “ROTARY CLUB POUSO ALEGRESUL”, inscrito no CNPJ sob o nº 04:136.467/0001-
78, com sede na Rua José Procópio Junqueira, nº 315, bairro João Paulo Il, nesta cidade, com estatuto registrado no Cartório de Registro de
Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Pouso Alegre- MG, protocolo nº 83739, Reg. nº 2230, Livro A63, Folhas 61, AV 40,em 27
de agosto de 2021.

Art. 2º Revogadasas disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre - MG, 10 de julho de 2022.

José da Silva Fonseca
Prefeito Municipal

Eyder de Souza Lambert
Chefe de Gabinete

* Este texto não substitui a publicação oficial.



Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre —- MG 
Pouso Alegre, 07 de maio de 2024.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.929/2024, de autoria do Vereador

Leandro Morais, que “ALTERA O ARTIGO 1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 6.655, DE 1º DE

JULHO DE 2022, QUE DECLARA UTILIDDE PÚBLICA MUNICIPAL O ROTARY

CLUB POUSO ALEGRE SUL.”

O Projeto de Lei em análise, em seu artigo primeiro (1º), altera o art. 1º, da Lei

Municipal nº 6.655, de 01 de julho de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública municipal o ROTARYCLUB POUSO ALEGRE

SUL, inscrito no CNPJsob o nº 04.139.467/0001-78, com sede na Rua José Procópio Junqueira,

nº 315, bairro João Paulo II, nesta cidade, com estatuto registrado no Cartório de Registro de

Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de PousoAlegre — MG, protocolo nº 83739,

Reg. nº2230, Livro 463, Folhas 61, AV 40, em 27 de agosto de 2021”,

O artigo segundo (2º) aduz que revogadas as disposiçõesem contrário, esta Lei entra

em vigor na data de sua publicação.  



FORMA:  
A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme artigo 251,

do Regimento Interno da Câmara Municipal:

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordináriasãoproposiçõesque temporfim

regular toda matéria legislativa de competênciada Câmara e sujeita à

sanção do Prefeito.

COMPETÊNCIA:

A matéria também está adequada à competência legislativa assegurada ao Município no

artigo 30, incisos I, da ConstituiçãoFederal, e a esta Casa de Leis no artigo 39, inciso I, da Lei

Orgânica do Município:

Art. 30, Compete aos Municípios:

T- legislarsobre assuntos de interesse local;

Art. 39, Compete à Câmara, fundamentalmente:

T - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competência do Município;

INICIATIVA:

À iniciativapor parte do vereador encontra-seconformeo artigo 44, da Lei Orgânica do

Município, c/c o artigo 54, inciso I, do Regimento Interno da CâmaraMunicipal.

Assim prevê a legislação:

Art. 44. À iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da

Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos

nestaLei.

 



 
Município, consoantedisposto no Árt. 39 da Lei Orgânica Municipal;

Corroborando acerca das competênciasmunicipais, os ensinamentosdo mestre Nelson

Nery Costa, in Direito MunicipalBrasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outras matérias,

naquilo que seja classificado como interesse local, podendo ser a

aprovação de autorização de empréstimos e operações de crédito,

assim como a forma e os meios de pagamento; delimitar o perímetro

urbano; autorizara concessão de auxílio e subvenções; denominar os

próprios, vias e logradourospúblicos; (grifo nosso)

Por interesse local entende-se:

Apesar de difícil conceituação, interesse local refere-se âqueles

interesses que possam dizer respeito mais diretamenteàs necessidades

imediatas do Município, mesmo que acabem gerando reflexos no

interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez que é inegável

que mesmo atividades e serviços tradicionalmente desempenhados

pelos Municípios, como transporte coletivo, polícia das edificações,

fiscalização das condições de higiene de restaurantes e similares,

coleta de lixo, ordenações do uso do solo urbano, etc. dizem

secundariamente com o interesse estadual e nacional. (FERREIRA,

GilmarMendes, in Gestão Pública e Direito Municipal, 1º. ed.,

Saraiva).

Conforme justificativa do Projeto de Lei, este visa apenas a correção de erro

materialexistentena Lei nº 6.655, de 01 de julho de 2022, cujo erro está no número do CNPJ.

O projeto não visa a declaração de utilidade pública novamente ou ratificar, mas, tão

somente, sanarvício existente na numeração do CNPJ.

Isto posto, S.M.J., não se vislumbraobstáculo legal à regulartramitação do Projeto/
de Lei.  



  tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto Plenário desta

Casa de Leis.

QUORUM:

Oportuno esclarecer que, para sua aprovação, é exigido quórum de maioria simples,

nos termos do artigo 53, da Lei Orgânica do Município, c/c artigo 56, inciso III, do Regimento

Interno da CâmaraMunicipal.

CONCLUSÃO:

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.929/2024, para ser submetido à análise das “ComissõesTemáticas” da Casa e,

posteriormente, à deliberaçãoPlenária, salientando-seque, o parecer jurídico exarado é de caráter

meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres

membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..

rear i   a

=CarlósEduardode OliveiraRibeiro

OAB/MG nº 88.410

 E mer



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE GABINETE PARLAMENTER
ESTADO DE MINAS GERAIS     PARECERDA COMISSÃODE LEGISLAÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRÊ

PROJETODE LEI Nº 7.929/2024, ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI Nº 6.655, DE

1º DE JULHO DE 2022, QUE “DECLARAUTILIDADE PÚBLICAMUNICIPAL

O “ROTARY CLUB POUSO ALEGRE SUL”.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do O PROJETO DE LEI Nº

PROJETODE LEI Nº 7.929/2024, ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI Nº 6.655, DE

1º DE JULHO DE 2022, QUE “DECLARAUTILIDADE PÚBLICAMUNICIPAL

O “ROTARY CLUBPOUSO ALEGRE SUL”.

FUNDAMENTAÇÃO '

Em conformidade com as disposiçõesestabelecidas nos artigos 67 e subsequentes

do RegimentoInterno desta Casa, aliadosao artigo 37 e seus parágrafos da Lei Orgânica

do Município,é incumbência das ComissõesPermanentes a análise e emissão de parecer

acerca "dasproposições submetidas a elas. “Noquécoricernea está Comissão de

Legislação, Justiça é Redação, delineadaexpressamente pelo artigoo da Resolução

LIZ, de 04 de dezembro de2012!

1 Art. 68. Compete à Comissão de Legislação,Justiça e Redação:
I —manifestar-sequanto ao aspectoconstitucional, legal e regimental e-quanto:ad
aspecto gramatical e lógico dos projetos de leis, emendasà lei orgânica€ resoluções
que tramitarem pela Câmára, ressalvadasas propostas deleis orçamentáriase os

pareceres do Tribunalde Contas, citando; quando for o caso, o dispositivo
constitucional, legal ou regimental;
H — manifestar-sediante do veto do Chefe do Poder Execiitivo,com exceção dos

projetos orçamentários, cuja manifestação ficará a cargo daComissãode Administração
Financeira e Orçamentária.
& 1º Concluindo o parecer da Comissão deLegislação, Justiça e Redaçãopela
inconstitucionalidade ou ilegalidade de qualquerproposição,esta será remetida ao

arquivo,salvo se for interposto recurso ao Plenário por 1/3 (um terço) dos vereadores
em até 5 (cinco)diascontados a partir do protocolo do parecer no setor competente.
8 2º O parecer da Comissão de Legislação,Justiça e Redação aoqual for interposto.
recurso, deverá ser apreciado pelo Plenário em discussão é votação únicas, podendo ser:
1 - aprovado, caso,em que a proposiçãoirá ao arquivo; ou
II - rejeitado, caso em que a proposiçãoprosseguirápara as fases de discussão e votação.
8 3º Para ser rejeitado, o parecer que concluiu pela inconstitucionalidadeou ilegalidade -

de qualquerproposiçãodeve receber o voto contrário de 2/3 (dois terços) dos membros
da Câmara.

        



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS    

A legislação que trata do assunto diz, a partirda Constituição Federal em seus arts

30 e 39,in verbisque:

Art. 30. Compete aos Municipios: 1 - legislar sobre assuntos de interesse local; IX -

promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação

fiscalizadorafederale estadual.

Art. 39. Compete à-Câmára, fundamentalmente:1. legislar, “com a sanção do prefeito,

“sobre todas asmatériasde competênciado Município;

O Projeto de Lei Nº 7929/2024, declara-se de utilidade pública municipal o

"Rotary Club Pouso Alegre Sul"exclusivamentepara coribié um erro material na Lei nº

6.655, de 01-de.julho de 2022, referente ao número do CNPJ..A lei atualmente menciona

o CNPJ. como nº “04.136.467/0001-78, quando na verdade o número correto é

04.139.467/0001-78. Esta iniciativanão tem o propósito de reafirmara utilidade pública

da entidade, mas dpénas de sanaroequívoco nanumeração do CNPJ. Portanto,justifica-

se o encaminhamento do projeto de lei paracorrigir CNPJ do RotaryClub PousoAlegre

Sulé evitarpossíveis confusõesno futuro.

Por sua vez 0Departamento Jurídicodesta Casa, após análise,emitiu o parecer

FAVORÁVELàà tramitação doProjeto de.Lei em estudo,eis que não foram constatados

obstáculos legais à suaatramitação:- 
Av São Francisco, nº320 - Primavera - Pouso Alegre - MG « 37552-030»Fone: (25)3429-6501 Í34296502 | Site: wccmipa-ma-govibr



 

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS

CONCLUSÃODA RELATORIA

   
Após análise do presente Projeto de Lei nº 7.929/2024 verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação

EXARA PARECER FAVORÁVEL, à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-

“o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 13 de maio de 2024.     Igor Tavares

Relator '

- - = : A = é > =

Miguel JúniorTomate ArlindoDaMotta
Presidente La er O lt Secretário

Ventrenn ss SSHtasas
Av, São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37552-030- Fone:(35) 3426-6501 | 3429-6502 | Site:wu.cmpa.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE GABINETE PARLAMENTAR
ESTADO DEMINASGERAIS >  

DE LEI Nº 7929/2024, ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI Nº 6.655, DE 1º DE JULHO DE 2022, QUE

“DECLARAUTILIDADE PÚBLICAMUNICIPAL O “ROTARY CLUB POUSOALEGRE SUL”

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de suas

atribuições legaispara exame do “PROJETO DE LEI Nº 7929/2024”, emite o respectivo parecer e voto,

nos termos regimentais.

E o FUNDAMENTAÇÃO

“& Prima facie, certificoua Comissão deAdministração Pública que o. Projeto de Lei 7.925/20224, que

dispõe sobre a denominaçãode logradouro público, versa sobre objeto que demanda parecer e votos exarados
E

pelá CAP, a teor do att. 70, VE, da Resolução NH, de 04 de dezembrode;2012!.
Rá)

E Lado outro, restou evidenciado que o projetolegislativo objetiva conferir a prerrogativa de ação paraatado

a

Adihinistração Pública municipal, vingulando-a a lei legitimamente votada e; sancionada pelo Poder

Legisttivo Municipal,nosstermos dos arts. 37 da Constituição da República cart. 13 da Constituiçãode Minas

Geisa.
Es

= E
Am 70. CompeteàComissão de Administração Pública, analisar.aspróposiçõesque versem sobre Transporte,

Obras, Agricultura, Indústria e Comércio, Plano Diretor e Serviços Públicos, dentre outras:
I - exarar parecer sobre todos os processos atinentes à realização de obras e a execução de serviços pelo

Município,suas autarquias,entidades paraestatais e concessionárias deserviçospúblicosno âmbitomunicipal;
KH - criação,estruturaçãoe atribuições da administração direta e indireta e das empresasnas quais o Município
tenha participação;
HI - normas complementares de licitação, em todas as suas modalidades, e contratação de produtos, obras e

serviços da administração direta e indireta;

IV - economia urbanae rural, desenvolvimento técnico e científico aplicado ao comércio e à indústria;

V- turismo;
VI- exarar parécer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle e uso do

solo urbano, parcelamento do solo, edificações, política habitacional e transporte coletivo e individual; VII -

exararparecernos projetos que digam respeito à denominaçãologradouros públicos; VIII - exararparecernas

matérias relacionadasà área de agricultura, pecuária,piscicultura;

IX - exararparecer sobre assuntos ligadosàs atividadesprodutivas em geral.   
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à gia asEsta Relatoria constatou, que o Projeto de Lei nº 7.929/2024, tem como objetiy

sancionara seguinte lei:

Art. 1º da Lei Nº 6.655, de 01 de julho de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública municipal o ROTARY CLUB POUSO ALEGRE

SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 04.139.467/0001-78, com sede naRua José Procópio Junqueira,

nº 315, bairro João Paulo II, nesta cidade, com estatuto registrado noCartório de Registro de

Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Pouso Alegre —- MG, protocolo nº 83739,

Reg. nº 2230, Livro A63, Folhas 61, AV 40, em 27 de agosto de 2021.

O presente projeto refere-se à declaração de utilidade pública municipal do “Rotary Club

Pouso Alegre Sul”, exclusivamente com o propósito de corrigir um erro material.

O objetivo desta medida é corrigir um equívoco contido na Lei nº 6.655, de 01 de julho de

2022, onde o número do CNPJ foi registrado incorretamente como 04.136.467/0001-78. O número

correto do CNPJ do Rotary Club Pouso Alegre Sul é, na verdade, 04.139.467/0001-78.

| Importa salientar que esta proposição não tem a intenção de redeclarar ou ratificar a
utilidade pública da referida entidade jurídica, mas sim corrigir o erro existente na numeração do

seu CNPJ...

Portanto, apresenta-se justificativa para a apresentação do projeto de lei em questão

visando à correção do número do CNPJ do Rotary Club Pouso Alegre Sul, a fim de prevenir

possíveis equívocos futuros.

  gire
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    “SA CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE [STEAZEr
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   CONCLUSÃODA RELATORIA

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise, EXARA PARECER

FAVORÁVELA TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 7.929/2024.

Pouso Alegre 14 de maio de 2024.

    
“VereadorMigúel Jr. Tomatinho :- º

- Relator |  
Vereador Igor Tavares VereadorOdair Quincote

Presidente si e “Secretário
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